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Proiocolo

lin.]enla: Dcclara de utilidatle pirblica a Associação Missionária de Beneficência.

Proptuente do Projeto de [,ci: Vereador .leÍêrson Cordeiro/PSL.

Rclator: Vcrcatlor .losuc de Souza/PTC

Parecer Favor:ivcl

r - FUNDAMLN'IAÇAO

Chcgou para análise e emissào de parecer desta Comissão de Trabtlho e [.egislaçiio

Social o Projeto dc Lei n." 123. de 2.018. que tem como objetivo declarar dc Lrtilidadc púhlica a

Associação Missionária de BencÍicência.

Enr sua justificativa. o autor aÍirma que a associação acima citada é entidade settt lins

[rcrativos cuja tinalidade é realizar cursos que proporcionem à comunidade acesso à educaçào c

à cultura" à saúde. bcm como a capacitação para o trabalho e o acÊsso à saúdc^ ensinr,.

cvangelização e assistência moral e cspiritual, e a declaração de utilidade pública possibilitaria a

continuidade de seus trabalhos com maior clualidade.

II _ VO'Io DO RF]I,ATOR

Nos termos do artigo 37. IV do Regimento Interno. ÍLi designado Relator da prcsL)rlc

proposição legislativa. e cumprindo as miúas obrigações regimentais apresento o nreu \oto parir

de'liberaçào dos dcnrais mcmhros desta Comissão.

ConÍ'ornre detcrnrina o artigo 4l-D do Regimento Intemo, cabe à Comissào de'l'rabalho c

Lcgislação Social emitir parecer sobre as proposições que digam respeito à organizaçiio c à

reorganizaçào de serviços públicos. à criação c à extinção ou à translbrmação de cargo ou
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emprego público. carrciras e funções e regime do servidor, bem como as proposições relativas à

declaração de utilidade pública,

Da análise do Projeto em comento, entendo, na qualidadc de Rclator. que o nlesmo

atende aos ditanres do ordenamento vigente, bem como vem ao encontro dos interesscs da

sociedade como um todo.

Assim sendo. mcu volo é làvorável à sua tramitação.

lrr - PARF:,CLR »a. covrtssÃo

À Comissão de Trahalho e Legislação Social acompaúa, pela «Íalidade dc seus

nremb(rs presentcs. o voto do Eminente Rela«lr. emitindo parecer favorável ao Projcto dc [.ei

n." 123. de 2.01 8.

E o pareccr. Sala da Comissão de Trabalho c Legisliiçiio Social

[']m 26 de scLemhro dc'1.0 18.

.Io e LIZ'À M U fti
\,'ereador rcsidente'/Relat Vereador/PS[ -, Secr ctário
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